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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO DE 15.O60 DE 24 de setembro DE 19 93

Reestrutura a Secretaria de
Comunicação Social do Dis-
trito Federal, aprova o

respectivo Regimento e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE-
DERAL, no exercício do cargo de Governador do Dis-

trito Federal, e no uso das atribuições que lhe
confere o art. 10Q, inciso VII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e tendo em vista o que dispSem
os arts. 58 e 13 da Lei nO 408, de 13 de janeiro

de 1993,
D E C R E T A :

Art. 1" - Fica reestruturada, nos termos da Lei na

408, de 13 de janeiro de 1993, a Secretaria de ComunicaçSo Social

do Distrito Federal, na forma que dispõe este Decreto.
flrt. 20 - Fica aprovado o Regimento da Secretaria

de Comunicação Social, que, assinado pelo Secretário de Comunica-

çSo Social, acompanha este Decreto.
Art. 35 - Serão ex.tintos os cargos em cc nissão do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, constantes do Ar, 3x0 I des-

te Decreto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 48 - SSo criados os cargos em comissão no

Quadro de Pessoal do Distrito Federal — parte relativa à Secre-
taria de Comunicaçío Social — constantes do Anexo II deste De-

Art. S» - A distribuição dos cargos em conisslo da

Secretaria de Comunicação Social pelas unidades administrativas á

a constante do Anaxo III.

Art. 6 9 - 0 prazo para a implantação da estrutura
de que trata este Decreto é de até 30 (trinta) dias.

Art. 7 9 - 0 Secretário de Comunicação Social bai-

xará normas complementares para execução das atividadea de que
trata este Decreto.

Art. 89 - Aã despesas decorrentes da aplicação
deste Decreto correrão à conta de dotaçSes orçamentarias da Se-
cretaria de Comunicação Social.

Art. 99 - Esta Decreto entra eu vigor na data de
aua publicação.

Art. 10 - Ficam revogados o Decreto n9 9.908/B6 e
demais disposições em contrário.

Brasília, 24 de llnliMlli n d, 1993.

1059 d: República a 349 de Brasília.

BENlCIO TAVARES

ANEXO I
ART. 2o. do DECRETO n.15 060 DE 24 de setembro °E

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

UNIDADE

GABINETE DO SECRETARIO

SECBO DF. EXPEDIENTE

DIVISRO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

SEÇBO DE PESSOAL
SECftO DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS

SECBO DE SERVIÇOS GE-
RAIS

DlWISflO DE DIVULGAÇHO

SEÇHO DE PUBLICACHO
SEÇHO DE EXPEDIENTE
SEÇHO DE DISTRIBUICHO

COORDENADOR IA DE IMPREN-
SA

COORDENADORIA DE PUBLICI-
DADE

COORDENADORIA DF. RELAÇÕES
PUBLICAS E EDITORAÇÃO

DENOMINAÇÃO

! Assessor
: Secretário Executivo
iSecretário Administrativo
: Chef e da Seção de Expediente
j

iDiretor da Divisão de Administra-
leão Geral
! Assi stent e
lAssíslente
i Chef e da Seção de Pessoal
j
iChefe da Seção de Orçamento e Fi-
i n an c as
l
!Chefe da Seção de Serviços Gerais

IDiretor da Divisão de Divulgação
! Assistente
! Ass i st ente
;Chefe da Secão de PublicaeSo
iChefe da Seção de Expediente
iChefe da Seção de Distribuição

'.

{Coordenador de Imprensa
I Assessor
ISecretaY io A d m i n i s t r a t i v o

j

.'Coordenador de Pub l i c i d a d e
í Assessor
ISecretaY io Administrativo

|

! Coordenador de Relações P db l i cãs e
! Ed i t or acão
1 Assessor
! Secr et íír i o Administrativo

SUANT.

02
«4
«1
01

01
«i
01
01

01

01

01
01

«2
01
•1
01

01

05
01

01

04
01

01

04
«í

SÍMBOLO!
j

DFA-Í2I
OFA-iOi
DFA-«2!
DFG-02 !

1

!
DFG-12!
DFA-«3 1
DFA-«2 !
DF6-«2!

j

OFG-es:
i

DFG-021

DFG-12!
DFA-»5 1
DFA-02 1
DFG-05 i
DFG-021
DFG-021

.

DFG-131
DFA-lí !
DFA-02!

DFG-13Í
DFA-il !
DFA-02 !

',

1

DFG-131
DFA-ii !
DFA-02 i

ANEXO I
ART. 2o. do DECRETO n.15,060 DE 24 de setembro DE

EX-DEPARTAMENTO DE TURISMO

UNIDADE ! DENOMINAÇHO

ASSESSORIA DE PLANEJAMEN:
TO TURÍSTICO ! Assessor

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA ÍBerente A d m i n i s t r a t i v o
! Ass i st ente

SEÇBO DE CONTROLE DE PA-!
TRIMONIO IChefe da Seção de Controle de Pa-

! t r 1 môn i o

SEÇSO DE ORÇAMENTO E Fl-i
NANÇAS IChefe da Seção de Orçamento e Fi-

i nanças

SECBO DE COMUNICAÇHO AD- !
hINISTRATIVA IChefe da Seção de Comunicação Ad-

! m i n i st rat i vá

SECao DE TRANPOSTE E POR!

1 1 ar ia

ANEXO II
ART. 3o. do DECRETO n. 15. 060 DE 24 de setembro DE 199

UNIDADE ! OENOMINAÇHO

BINETE DO SECRETARIO ISecretirio Executivo
1 Assistente

SSESSORIA TÉCNICA IChefe da Assessor i a Técnica
l Assessor

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO l
GERAL IChefe da Divisão de Administração

IGeral
l Encar r egado

SERVIÇO DE ORÇAMENTO E!
FINANÇAS IChefe do Serviço de Orçamento e

! F i nane as
! Encarregado

SERVIÇO DE APOIO ADMI-!
NISTRATIVO IChefe do Serviço de Apoio Adminis-

. ! t r at ivo
iEricar regado

DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO IChefe da Divisão de Divulgação
! Encarregado

SEÇBO DE PUBLICACRO IChefe da Seção de Publicação
SEÇRO DE FATURAMENTO El
CONTROLE IChefe da Seção de Faturamento e

l Controle

EPARTAMENTO DE IMPRENSA IDiretor do Departamento de Inprm-
ísa
! Assessor

DIVISÃO DE FOTOGRAFIA IChefe da Divisão de- Fot ograf i a
SERVIÇO DE LOBORATO- í
RIO E ESUIPAMENTOS IChefe'do Serviço de Laboratório e

! Equ i panentos
i Encar regado

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DE í
MÍDIA IChefe da Divisão de Avaliação de

IMfdia
SERVIÇO DE JORNAL IChefe do Serviço de Jornal
SERVIÇO DE RADIO E :
TELEVISBO : Chefe de Serviço de Rid i o e Tele-

: v i são •
DIVISÃO DE VÍDEO IChefe da Divisão de Vídeo

SECAO DE EDIÇÃO E i
CONTROLE DE FITAS iChefe da Seção de Edição e Contro-

: lê de Fitas

{Encarregado

SUANT.

01

01

04

01

01

01

01

SÍMBOLO!

DFA-Í0!

DFG-12 1
DFA-02!

DFG-02 !

DFG-021

DFG-02!

1

DFG-02!

3.

SUANT.

03
01

01

02

01
01

01
01

01

01

01

02

01
03
01

01

01
05
01

ei
01

01

01
01

01
01

02

SÍMBOLO:

DFA-10:
DFA-06 :

DFG-12:
DFA-il !

DFS-121
DFG-02!
DFG-08 í
DFG-02:

DFG-08:
DFG-02!

i
DFG-08 !
DFG-02!

DFG-12:
DFG-02 !
DFG-05:

DFG-07:

OFG-14!
DFA-114
OFG-12!

DFG-il i
DFG-02 i

DFG-12 i
DFG-11 :

DFQ-10!
DFG-ii:

DFG-«S i
DFG-IBi
DFG-«2i

ANEXO I I
ART. 3o. do DECRETO n. 15. 060 DE 24 de setembro DE 19*3.

UNIDADE i DENOMINAÇÃO SUANT. 1 SÍMBOLO l

EPARTAMENTO DE PUBLICI- i

! c i dade
i Assessor

SERVIÇO DE PUBLICIDADE;
LEGAL IChefe do Serviço de Publicidade

l Legal
SERVIÇO DE PUBLICIDADE1,
INSTITUCIONAL IChefe do Serviço de Publicidade

i Inst i t uc i anal
lEncarr egado

01 DFG-14!
02 DFA-ii i

«1 DFG-il!

01 DFG-11!
01 DFG-02!

ART. 4o. do DECRETO nJ^OS^DE ™ «« Setembro DE 19»3.

UNIDADE i DENOMINAÇÃO ÔUANT.

GABINETE DO SECRETARIO ! Secret ir i o-Ad junto de Comunicação
l Soe i ai
IChefe de Gabinete
1 Secretário Executiva
lAssistente

ASSESSORIA TÉCNICA 1 Chef e da Assessor i a Técnica
l Assessor

DIVISHO DE ADMINISTRAÇBO i
GE-RflL 1 Chef e da Divisão de Administração

IGeral
lEncarregada

SERVIÇO DE PESSOAL IChefe do Serviço de Pessoal
! Encarregado

SFRVIÇO DE ORÇAMENTO El
FINANÇAS ! Chef e do Serviço de Orçamento

!F inanças
i Encar r egado

SERVIÇO DE APOIO ADMI-I
NISTRATIVO IChefe do Serviço de APOIO Ad m i n i s -

! trai ivo **
l Encar r egado

SÍMBOLO!

CNE-04Í
CNE-051
DFA-10:
DFA-06 í
DFG-12:
DFA-11!

DFG-12Í
DFG-42!
DFG-08 i
DFG-02 !

DFG-08!
DFG-02 l

DFG-08 1
DFG-02!
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OIVISHO DE: DIVULGAÇÃO ! Chef B da Divisão de Divulgação
!Encar regado •

SECBO DE PUBLICAÇÃO !Chefe da Se f ao de Publicação
SEÇflO DE FATURAMENTO E!
CONTROLE ICl-iefe da Secão de Faturamento e

!Cont role

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA IDiretor do Departamento de Imprerv

! Assessor
DIVJSRO DE FOTOGRAFIA !Chefe da Divisão de Fotografia

SERVIÇO DE LOBORATO- !
RIO E EQUIPAMENTOS !Chefe do Serviço de Laboratório e

!Equ i pamentos
!Encarregado

DIVISRO DE AVALIACftO DE !
MÍDIA

SERVIÇO DE JORNAL
SERVIÇO RE RADIO E
TELEVISÃO

DIVISÃO DE VÍDEO
SECBO DE EDIÇÃO E
CONTROLE DE FITAS

SERVIÇO DE AR8UIVO

!Chefe da Divisão de Avaliação de
í M í d i a
!Chefe do Serviço de Jornal

[Chefe de Serviço de Rádio e Tele-
í v i são
!Chefe da Divisão de Vfdeo

í Chef í? da Seção de Edição e Contro-
!le de Fitas
iChefe do Serviço de Arquivo
t Encarr egado

ANEXO III
ART. 4o. do DECRETO n. 15.060 DE 24 de setembro nE 1993.

UNIDADE DENOMINAÇÃO

DEPARTAMENTO DE PUE1LICI- !

DADE IDi retor do Departamento de Publ i-
i c i dade
!Assessor

SERVIÇO DE PUBLICIDADE:
LEGAL !Chefe do Serviço de Publicidade

!Leg a l
SERVIÇO DE PUBLICIDADE1,
INSTITUCIONAL !Chefe do Serviço de Publicidade

!_Inst i t uc i onal
!Encar r egado

Bi
83
0Í

ai

•i
»5
81

81
81

81
ei

ei
»í

«i
81
82

?3.

SUANT.

01
82

01

01
01

DFG-12
DFG-8S
DFG-05

DFS-07

DFB-Í4
DFfi-11
DFG-12

DFG-11
DFG-02

DFG-12
DFG-ii

DFG-ie
DFG-il

DFG-05
DFG-10
DFG-«2

SÍMBOLO

OFG-14
DFA-li

DFG-ii

DFS-ii
DFG-62

Regimento da Secretaria de Comunicação
Social
TITULO I

Das Competência* Básicas e da Estrutura

CAPITULO I
Das Competénc i as Bás i cãs

Ari. io. - A Secret ar ia de Comunicação Social (SCS), Órgão
de Adm i n i str ação Super i or , d ir et. ament e sub or d i nada ao Governador
do D i st r i to Feder ai „ r eest rut tirada pela Lê i n . 408, de í 3 de
j an e iro de 1993, t. em por objet i vo desenvolver atividades ligadas
a r eol;a t: i on ament o com a i mpr en sã, rei ae'oes piibl i cãs, publ i c i dade e
propaganda, pesquisa de opinião pJblica, regulação da comunicação
soe i ai e coordenação do Diário Oficial do Distrito Feder ai,
compel i ndo-1he bas i camente =

estudar, propor, implement, ar e avaliar a p o l í t i c a de
comunicação social do Governo do Distrito Federal, abrangendo as
áreas^ de imprensa, publicidade, relações públicas, pesquisa de
OP in ião, ed i tor ação, fotoj or nalismo e cinejornalismo;

executar as at i v i dades de comun i cação soe i ai do
Gab i net e do Gover nador ;

III - coordenar tecnicamente as atividades de comun i cação
social dos fir g â'os e entidades da administração do Distrito
Federal ;

IV - promover e avaliar levantamentos e pesquisas de opinião
P iíb l i ca e de háb i tos de comun i cação, suger indo aos d i ver sós
drgãos e ent, idades do Distrito Federal as alterações de
Pr ocedi mentos que os resultados das pesquisas aconselhar em;

y -- c on d UK i r os P r oc essas de c on t r at ação dos ser v i cos
publi c i t ar i os e aprovar as programaçBes de m íd Í a e as campanhas
publ i c i t ar i as dos oYgãos e ent. i dad es do D i str i t o Feder ai ;

VI ~ i mpl «m t ar, coor denar, or i ent ar e cont rolar o si st ema de
publicidade do Governo do Distrito Federal» compreendendo todos
os órgãos e ent. idades que compõem seu complexo adm i n i str at i vo;

"J 11 • coordenar e divulgar o D i á r i o O f i c i a l do D i s t r i t o
Federal; CAPITULO II

Da Estrutura

Art 2o. - Para execução de suas atividades especificas e o
6U.prl.Uto das atividades setoriais de administração geral a
Secretaria de Comunicação Social tem a seguinte estrutura

admi nislrat ivs:

GABINETE DO SECRETARIO

ASSESSORIft TÉCNICA

DIVISBO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Serviço de Pessoal
Serviço de Orçamento e Finanças
Serviço de Apoio Administrativo

DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO
Si?ção de Publicação
Seção de Faturamento e Controle

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
Divisão de Fotoarmíi»
Divisão de Aval iação de M
Divisão de Video
Çprvifo di* Arquivo
lerviço de Laboratório e Equipamentos
Serviço de Rádio e W
'•í p r v i t o d t~ J or n a l
Seçaò de Edição e Controle de F,t as

DEPARTAMENTO DE PUBLICIDADE
Serviço de Publicidade Legal
Serviço de Publicidade Institucional

TITULO II

Das Conpetências Orgânicas

CAPITULO I

Do Gab i net e

super i or,
o Social,

d i retainer
c ompe't. e:

Secretr U; «over integração de todas as unidades d,,.

Preparar ou examinar expediente a <-Pr
despachado pelo Secretário; ssmado ou

do Sec"ta> foidSr ̂  "Ud.'*nc<«- «/•«•• of i c i a i s e entrevistas

Secretario? ̂ "̂  * encaminhar o expediente d i r i g i d o ao

V - cuidar da correspondência do Secretário;

orientar a execução, através cia Divisão de
Adm.n,st ração Geral, das atividades de pessoal, material e

nmônio, orçamento e finanças, transportes, documentação e
comunicação administrat ivá;

VII - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas.

CAPITULO II

Da Assessor ia Técnica

«ri. 4o. ft Assessor ia Técnica, drgão d i r etamente
subordinado ao Gabinete do Secretário, compete:

I - executar e controlar as atividades inerentes !«
assessor ia do Secretário;

II - coordenar a elaboração da programação de trabalho da
Secretár i a;

III - executar determinações especTficas que lhe sejam
C°metidaS- CAPITULO III

Dos Departamentos e suas Unidades

Ari. 5o. - Ao Departamento de Imprensa, órgão de direçãa
Super i ar, d Í rel amenl e subor d i nada ao Secr et ar i o, compel es

I - d i r i g i r„ coor denar e controlar a execução das
competênc ias espec Tf iças e genéY i cas dos Serviços, Seções e
Encarregados que fazem parle de sua estrutura;

II - es t udar,. pr opor, implementar e avaliar a p o l í t i c a de
relacionamento do Governo do D i s t r i t o Federal com a comunidade
j ornai fsli ca;

III - sistematizar, coordenar & orientar o relacionamento
dos diversos Órgãos e entidades da administração do D i s t r i t o
Feder ai com a comun i dade j or rial fsl iça;

Iy - prestar ass i stênc ia aos jornal islãs que cobrem o
Governo do Distrito Federal, abrindo font es, organizando
entrevistas, dando acesso aos arquivos do Departamento e
sugerindo pautas;

V - executar a cobertura jornal íst iça, fotográfica,
cinematográfica e videográfica de obras, eventos e fatos de
interesse do Governo do Distr Í Io Federal e dislr ib
materiais assim produzidos para os órgãos de comunicação;

VI - organizar e manter atualizados os arquivos de ma t e r i a i s
produz i dos, document os o f i c i a i s e outr os de interesse
jornalístico e de materiais vê i cul ados por ór gaos de comun i cação
imprensa e eletronica.

Ar t . 6o. - fc D i v t são de Fotografia, ór gão executivo,
direlamente subordinado ao Departamento de Imprensa, compete s

I - acompanhar a agenda d i á r i a do Governador, fazendo a
cobertura fotográfica e seus aios;

II ~ fotografar e encami nhar material aos meios de
comunicação sobre t e'mas de interesse do Governo do D i sir i t. o
Federal;

III - manter arqui vo de fotos e negativos para atender a
quaisquer neeess idades das empresas jornalfstiças;

IV - reproduzir 'fotos que sejam sol i c. Í t adas pelos jornais;

V - manter cobertura permanente em audiências concedidas
pelo Gover nador em seu gab i n ele ou f or a de'le -

Art. 7o. - ft Divisão de Avaliação de M í d i a , órgão executivo,
d i relament e subord i nado ao Deparlamento de Imprensa, compete!

I - selecionar matéYias referentes ao Governo do D i str i t o
Federal ;

II - fazer resumo dos noticiários l ocal e nacional
referentes a Brasfliaj

III - gravar notícias de rádio e televisão?

IV -• analisar e providenciar ré SP os t. a quando necessário;

Art. 8o. - A Divisão de VTdeo, órgão executivo, diretamente
subordinado ao Depart ament o de Imprensa, compel es

I - conl rolar, através de fitas de vTdeo, todas as not Tc ias
referent e ao Governo do D i s t r i t o Feder ai;

II - executar outras aiividades que lhe sejam confer idas.

Art. 9o. - Ao Serviço de Ar qu i vo, dr gao execut i vo,
diretamente subordinado ao Depar l ament o de I mpr tun sa, compel e s

I - guardar e manter em local de fácil acesso i nfor mações de
i nteresse do Governo do Distrito Federal divulgadas pelo
t mpr ensa;

II - acompanhar, através dos me i os de comun i cações, as
críticas feitas ao Gover no do D i s t r i t o Feder ai?

III - fazer cadastro de l i der anças pol ft iças que
hab i t uaiment e se manifestam acerca de lemas que digam respeito ao
Governo;
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•Fornecer informações aos meios de comunicação sobre
matérias já publicadas ou enviadas pelo Departamento cie Imprensa?

organizar matar ias sobre cada Secretaria, Empresa ou
árgío pitbl i co.

Ari. 10. - Ao Serviço de Laboratório e Equipamentos, órgão
executivo, diretamente subordinado a Divisão de Fotografia,
eompet e•

fazer reprodução de fotos em tamanho e quantidade
ex i g t dos í

II -• fazer revelação de negativos;

III - fazer revelação de papel;

IV - garantir ampliações quando necessárias, assim como suas
cóp i as;

V - identificar o material fotográfico produzido;

Ari. 11. Ao Serviço de Rádio e TV, órgão executivo,
diretamente subordinado a Divisão de Avaliação de Mídia, compete:

- fazer cobertura das audiências, reuniões e v i s i t a s do
Governador;

II - d i s t r i b u i r para as rádios e televisões matérias e fitas
gravadas com pronunciamentos e entrevistas do Governador;

p a r t i c i p a r de entrevistas com o secretariado,
diretores e presidentes de órgãos do Soverno do D i s t r i t o Federal
para encaminhamento às emissoras;

IV - co n t r i b u i r na divulgação dos atos do Executivo.

Ari. 12. Ao Serviço de Jornal, órgão executivo,
diretamente subordinado a Divisão de Avaliação de M í d i a , compete:

I - matiter repórteres informados sobre not Teias veiculadas;

garantir acompanhamento das matérias enviadas aos
j or na i s;

III - funcionar com fonte para elaboração de pautas;

V - avaliar as matérias publicadas e propor medidas q.uanto a
sua repercussão;

Ari. 13 - ft Seção de Edição e Controle de Fitas, órgão
executivo, diretamente subordinado à Divisão de Vídeo, competes

I •- gravar e promover a edição de fitas de not Teias
relativas ao Governo do D i s t r i t o Federal;

II - executar outras atividades que lhe sejam cometidas.

Ari. 14. - Ao Departamento de Publicidade, órgão de direção
superior, diretamente subordinada ao Secretário, competes

I - d i r i g i r , coordenar e controlar a execução das
competent: i as específicas e genéricas dos Serviços que fazem parte
de sua estrutura;

II - estudar, propor, implementar e avaliar a polftica de
publicidade do Governo do D i s t r i t o Federal;

III - planejar, encomendar e, em caráter exclusivo, por
delegação do Secretário, aprovar campanhas publicitárias no
âmbito do Governo do D i s t r i t o Federal;

IV •- controlar as programações de m í d i a da Administração do
D i s t r i t o Federal, inclusive de seus órgãos e entidades;

V - executar contratos de prestação de serviços
p u b l i c i t á r i o s da A d m i n i st ração Direta do D i s t r i t o Federal;

VI - promover, contratar e a d q u i r i r assinaturas de pesquisas
de a u d i ê n c i a e hábitos de comunicação no âmbito do D i s t r i t o
Federal.

Ari. 15. - Ao Serviço de P u b l i c i d a d e Institucional, órgão
executivo, diretamente subordinado ao Departamento de
P u b l i c i d a d e , compete:

I -• exercer a interação no que diz respeito ao serviço de
p u b l i c i d a d e institucional entre a Secretaria, demais órgãos do
Governo do D i s t r i t o Federal, agências de p u b l i c i d a d e e veículos
de comunicação no que respeita à produção, veiculação,
acompanhamento de material informativo relacionado as ações
g o ver n a me n t a i s ;

II fazer lançamento contábil;

III - exercer outras atividades que sejam cometidas.

Ari. 16. - Ao Serviço de Publicidade Legal, órgão executivo,
diretamente subordinado ao Departamento de P u b l i c i d a d e , competes

I - exercei- a interação na que diz respeito ao serviço de
publicidade legal entre a Secretaria, demais órgãos do Governo c
D i s t r i t o Federal, agencias de p u b l i c i d a d e e veícu.
comunicação, nas matérias referentes a e d i t a i s , avisos, citações
e s i m i l ar es;

II - receber matérias, autorizar a veiculação e promover sua
p u b l i e i dade;

III - fazer lançamentos contibeis;

IV - exercer outras atividades que sejam cometidas.

C A P IT U l O IV

Da Divisão de Administração Geral e suas Unidades

Ari. 17. - ft Divisão de A d m i n i s t r a ç ã o Geral, órgão
direiivo-execuiivo, diretamente subordinado ao Secretário,
compet e s

I - d i r i g i r , coordenar e controlar a execução das
competencias especTf i cãs e genéricas dos Serviços de Pessoal, de
Orçamento e Finanças e de Apoio A d m i n i s t r a t i v o ;

II - manter documento e material bibliográfico de utilização
sistemática e permanente das unidades orgânicas que lhe são
subord i nadas;

III - cumprir e fazer cumprir as normas baixadas pelos
órgãos centrais de sistemas;

IV - preparar e datilografar exped i ent. es e atos o f i c i a i s ;

V - guardar documentos e processos de interesse temporário
do Gab i net e;

VI - executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

Ari. 18. - Ao Serviço de Pessoal, órgão executivo,
diretamente subordinado ft Divisão de Administração Geral, e
vinculado, para fins de orientação normativa e controle técnico
ao órgão central do sistema de pessoal da Secret'aria de
Administração, competes

I - manter e controlar o registro funcional dos servidores;

II - providenciar os atos necessários ao provimento e
vacância de cargos em comissão da Secretaria;

III - adotar medidas relativas íi efetuação do pagamento dos
direitos dos servidores;

IV - apurar a freqfíència dos servidores;

V - prestar informações a respeito dos direi t o s e deveres
dos ser v i dor es;

VI - controlar as férias, afastamentos e licenças dos
serv idores;

VII - registrar e controlar a lotação dos servidores;

VIII - expedir declarações 'funcionais e preencher proposta
para empréstimos em consignações;

IX - instruir os pedidos de retificação de freqfíência e os
de remoção e requisição nos termos da legislação específica;

X - manter controle sobre os cargos em comissão da
Secr et ar ia;

XI •- executar outras at ividades que lhe forem comet idas.

Ari. 19. - Ao Serviço de Orçamento e Finanças, órgão
executivo, diretamente subordinado R Divisão de Administração
Geral, e vinculado, para fins de orientação normativa e controle
técnico, aos órgãos centrais dos sistemas de orçamento,
planejamento, despesa e contabilidade, compete:

I - registrar e movimentar os créditos or çamentar i os da
Secret ar i a;

II - realizar e controlar a execução orçamentaria da
Secretaria, bem como propor as alterações que se fizerem
necessaV ias;

III - e m i t i r empenhos, bem como promover suas retificações e
anulações, quando necessárias;

IV - adotar as providências relativas à liquidação da
despesa;

V - providenciar pagamentos e recolhimentos, quando devidos;

VI - controlar a aplicação de suprimentos de fundos
concedidos a servidores da Secretaria;

VII - providenciar a celebração de contratos e convénios de
interesse da Secretaria;

VIII - colaborar na e'laboracao da proposta orçamentaria da
Secr et ar ia;

IX - executar outras atividades que lhe forem cometidas.

Ari. 2*. Ao Serviço de Apoio A d m i n i s t r a t i v o , órgão
executivo, diretamente subordinado ft Divisão de Administração
Geral, e vinculado, para fins de orientação normativa e controle
técnico, aos órgãos centrais dos sistemas de material,
transporte, comunicação a d m i n i s t r a t i v a e administração
patrimonial, competes

I - executar atividades de documentação com aquisição,
recolhimento, registro, classificação, catalogação, inventário e
conservação de document.os;

II ~ prestar informações sobre documentos sob sua guarda;

III - executar atividades de administração de material e
património, relacionadas com fornecedores, licitação,
recebimento, guarda, controle de utilização, manutenção e
conservação de material;

IV controlar os veículos sob sua responsabilidade e
observar as normas expedidas pelo órgão central do sistema:

V - executar outras atividades que lhe forem cometida.

CAPITULO V

Da Divisão de Divulgação e suas Unidades

Ari. 21. - Pi Divisão de Divulgação do D i á r i o Oficial do
D i s t r i t o Federal, órgão d i r et ivo-executivo, diretamente
subordinado ao Secretário, compete:

I - d i r i g i r , coordenar e controlar a execução das
competencias específicas e genéricas das Seções de Publicação e
Faturamento e Controle;;
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II - p rc
u. cargo ;

mpressão das Pub 1 i catões a seu cargoj

IV - controlar e f isca l izar a impressão, a d i s t r i bu i ção e a
enda avulsa de jornais e publicações o f i c ia is ;

y - ela ti or ar e propor a pr ogr amação anual dos t. r abai hos das
esBes que lhe são direlamente subordinadas.

diretamente subordinada a Divisão de Divulgação do Diário Oficial

ubliçadas;

Oiti i ssSes;

X - executar out r

Ari 23.. - h S ole, drgão
vulgação do

I - elaborar
do jornal ofic ialF

II - medir e taxar a<

III - receber, confei

IV - e m i t i r fat. uras;

y - controlar o r

var empenhas;

CAPITULO VI

OM CoBp«ttnci» GenéVica*

Ari. 24. - A lodo* os órgãos da Secretaria de Comunicação

I -

II - sugerir ou adotar medidas necessárias á ifelhoria da
execução de suas respectivas alividad»**

III - elaborar e propor a unidade a que «stiver subordinado,
a programação admin is t ra t i va anual e plurianual;

V - requisitar, manter « conservar o
necessário ao desenvolvimento dos serviços;

VI - requisitar mater ia l de consumo;

VII - «laborar atos relat ivos as rcsp

IX - forn«e*r dados para a elaboração da proposta
orçamentar ia, da programação d« trabalho e do relatório anual da
Secret ar Ia.

Das atribuiçA** do Secretár io * do* Demais Cargo» d* Natureza
C«W«clal « em ComH**lo

CAPÍTULO I

Do Cario de Secretário d* Comui icaclo Social

Ao Secretário de
uintes atr ibuições!

I - d i r ig i r as
ndo necessárias;

atrvidades de competência da Secretaria

firmar convénios e contrato* de interesse da Secr et f

- referendar Decretos relacionados com as competênci;

VII - a d m i n i s

divulgação;

réditos orçamentar i os na qualidade de
uanto aos gastos com publ i cação e

VIU - propor a designação, nomeação, dispens
de pessoal para Cargos em Comissão, Funções de
Superiores - FAS, na forma da legislação vigente;

IX - sol ' ic i tar a cont ra tação de pessoal
espec ia l i zado, na forma da len i^ lacSn •j inentu.

XV - homologa
legislação vigente;

XVI - impor mult

XVII - julgar e

XVIII - cumpr i r e fazer cumpr i r este Reg i nto e a

XX - autorizar v ia
legislação especff icaf

CAPÍTULO II

Dos Cargo» de Secrelárto-Adjunto e de Chefe d* Gabinete

Art. 26. - Ao Secret
r i bui coes:

I -

II - assistir e substituir o Secretário no desempenho de
«as atr ibu ições;

Ari. 27. - Ao
Soe ial cabe as segu

CAPÍTULO III

Do* Demais Cargos «m Com i s»io

Ari. 28. - Aos Diretores de Departame:
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I -
admini st r

II- avaliar o desempenho do órgão;

III - despachar d
encaminhar os demais;

IV - exercer ou

Art. 29. - Ao

I - coordenar e control ar a execução setor i ai das at i v i dades
dos Órgãos que lhe são d i re tamente subordinados;

II - propor a instauração de sind icanci a e processo
«dniini strat ivo.

III - despachar processos e documentas de sua competênc ia ;

IV - expedir instruções para os demais drgãos integrantes da
estrutura da Secretar i a sobre a execução dos assuntos que
constituem matér ia de sua competência;

I - coor
Gab i nele;

Ari. 31. - Aos ocupantfcs de far ç
mpenhar as segu intes atr i bui coes s

II - d i s t r i b u i r tarefas aos seus auxi l iares;

III - aprovar as ai. i v" idades do respect ivo órgão e e::pedh

TU - crestar assist ênc ia ao Secretdr i o ria área de su
competent i as

V - sugerir a nomeação ou exoneração de
em comissão integrantes do respect ivo órgão;

e processoVI - propor a inst auração de s i nd i c;
admi n i strat i vot

VII - orientar e aprovar a elaboração da programação anual,
da proposta orçamentaria « do relatório anual do respectivo
drglo,

III -

IV -

Ari. 33. - Aos Secr

Secretar i ot

II - Ira
cumpri mento;

VI - «xerc»
sejam comet idas.

i or qu« lhe

TITULO IV

Da» Substi tu i coes

Ari 35. - O Secretario de Comunicação Social, nos seus
impedimentos e ausências, tem como substituto eventual
automático o Secrelário-Adjunto-

Art . 3*. " O* ocupante» de cargos em comissão,
impedimentos legais ou eventuais, terão substitutos designado-
forma da legislação vigente.

TITULO V

Do Relacionamento, Arliculaco*s « d» DISPO» ic3«* Finai*

Ari. 37. - Para fins d« orientação normativa, controle
técnico e fiscalização específ ica, a que se ref«re o Parágrafo
único, do art igo 13, da Lei n. 4.345, de l» de dezembro de 1964,
os órgãos da Secretaria de Comunicação Social obedecerão as
seguintes vinculacoes'

II - a Ser vi ç

III — o Ser v i ço de Apo i o Adm in i st r ai i vo, aos (Ur aãos centra i s
dos sistemas de material, tranporte, património « comunicação

Ari. 38. - A Secretar i a de Comun i cação Soe ial caberá
estudar, propor, implantar e avaliar o sistema de comunicação
soei»! do Distr i to Federal, orientando tecnicamente as unidades
executoras, integrantes da administração direta e indireta;

Uri. 39. - A subord i nação hierárquica dos órgão* da
Secretar ia define-se pela posição de cada um deles na estrutura
orgânica e pelo enunciado de suas competéncias neste regimento.

arl. 4». - O planejamento global da SecrelárIa de
Comunicação Social será o resultado dos planejamentos setoriais
de cada órgão de sua estrutura.

Regimento serão d i r imidas-pelo Secretário de Comunicação Social.

«rasMia, 24 d* aetemtoro d< 1993-

UELIOTOH LUIZ rtORAES
Secretário de Comunicação Social


